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  GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA DE REDES DE ATENÇÃO Á SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO HOSPITALAR

DIRETORIA DE ATENÇÃO HOSÍTALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

COORDENAÇÃO DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS

NOTA INFORMATIVA SES/SUBRAS-SPAH-DAHUE-CEAUE 5341/2024

Belo Horizonte, 19 de abril de 2024.

NOTA INFORMATIVA CEAUE/DAHUE/SPAH/SUBRAS nº 01

Área responsável: Coordenação de Atenção ás Urgências e Emergências

Assunto: rata-se de informe sobre as atualizações da Portaria GM/MS n° 3.005, de 02 de janeiro de 2024 sobre os critérios de habilitação da EMAP-
R.

Destinatários: Gestores Municipais

Consideração:

A Atenção Domiciliar (AD) é uma modalidade de atenção à saúde que está integrada à Rede de Atenção à Saúde (RAS). Ela consiste em
um conjunto de ações que englobam prevenção, tratamento de doenças, reabilitação, cuidados paliativos e promoção à saúde,
oferecidas no domicílio do paciente. Essa abordagem tem como objetivo garantir a continuidade dos cuidados de saúde de forma
efetiva.

Dentro desse contexto, temos o Serviço de Atenção Domiciliar (SAD), que funciona como um serviço complementar aos cuidados
prestados na atenção básica e em serviços de urgência. Ele pode atuar como substituto ou complemento à internação hospitalar, desde
que esteja integrado à Rede de Atenção à Saúde (RAS). O SAD é composto por equipes multiprofissionais de Atenção Domiciliar (EMAD)
e de Atenção Psicossocial (EMAP).

A Portaria GM/MS n° 3.005, de 02 de janeiro de 2024 traz uma nova modalidade de habilitação: a EMAP-R.

A EMAD é pré-requisito para constituição de um SAD, não sendo possível a implantação de uma EMAP sem a existência prévia de uma
EMAD, exceto para municípios com menos de 20.000 habitantes, que poderão constituir uma EMAP-R sem a necessidade de
constituição prévia de um SAD.

 

 

A EMAP-R será composta por, no mínimo, três profissionais de nível superior, dentre as ocupações a seguir:​

I - Fisioterapeuta;​

II - Fonoaudiólogo;​

III - Nutricionista;​

IV - Terapeuta ocupacional;​

V - Psicólogo; e​

VI – Enfermeiro. ​

​A soma das cargas horárias semanais dos componentes da EMAP-R será de, no mínimo, 60 horas.​

​Deverá funcionar nos dias úteis por, no mínimo, quatro horas diurnas e, quando necessário, ter escala especial para finais de semana e
feriados.

 

Requisitos para Habilitação:

Os municípios com até 19.999 habitantes. ​

Apresentação da proposta de habilitação da EMAP-R com os devidos documentos solicitados em Portaria e Nota Técnica
específica a ser encaminhada pelo MS.​

Informações Importantes:

 

Vinculadas, preferencialmente, a estabelecimentos da APS, sendo dispensada a exigência de funcionamento de 24 horas;​​
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Devem estar localizadas na estrutura física do estabelecimento de saúde a que estiverem vinculadas;​​

Possuir 01 Veículo exclusivo identificado com a logomarca do PMeC e disponível em tempo integral;​

Indicador: O número de atendimentos por mês, sendo o mínimo de 50 (cinquenta) por profissional todo mês.​​

​

​O fluxo de habilitação será ainda divulgado.

 

BELO HORIZONTE, 19 DE ABRIL DE 2024

 
Ana Elisa Machado da Fonseca

Coordenadora Estadual de Atenção às Urgências e Emergências

 
Rosana de Vasconcelos Parra

Diretora de Atenção Hospitalar e Urgência e Emergência

 
Cristiane Barbosa Marques

Superintendente de Políticas de Atenção Hospitalar
 

Camila Moreira de Castro

Superintendência de Redes de Atenção à Saúde

Documento assinado eletronicamente por Rosana de Vasconcelos Parra, Diretor (a), em 19/04/2024, às 17:46, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Barbosa Marques, Superintendente, em 19/04/2024, às 17:46, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Camila Moreira de Castro, Subsecretário(a), em 19/04/2024, às 17:52, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 86698817 e o código CRC 50D75F7F.
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